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LEI Nº 1.633, DE 18 DE AGOSTO DE 2022 

     

SÚMULA: Autoriza a instalação do loteamento 

“RESIDENCIAL ROBERTO JOSÉ JUNQUEIRA” e dá outras 

providências. 

 

 A Câmara Municipal de Florestópolis, Estado do Paraná, aprovou e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 

 Art. 1º Fica aprovado o loteamento denominado “RESIDENCIAL ROBERTO 

JOSÉ JUNQUEIRA”, de conformidade com a licença de instalação em anexo, vez 

que cumprida as exigências legais a respeito. 

 

Art. 2º Fica estabelecido na aprovação do referido loteamento, que a 

instalação de rede de água e energia é de total responsabilidade da loteadora. 

 

Art. 3º Em decorrência da presente Lei, fica o executivo Municipal autorizado 

a incorporar ao perímetro urbano do Município, toda extensão da área loteada para 

efeito de cadastramento e, consequentemente, tributação pelo órgão competente 

desta municipalidade. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em sentido contrário. 

 

 Prefeitura do Município de Florestópolis, Estado do Paraná, décimo 

oitavo dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois. 

 

ONÍCIO DE SOUZA 

Prefeito do Município de Florestópolis 




